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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  E JUSTIÇA  E CIDADANIA	  


PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 186, DE 2019

Altera o texto permanente da Constituição e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre medidas permanentes e emergenciais de controle do crescimento das despesas obrigatórias e de reequilíbrio fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, e dá outras providências.



EMENDA SUPRESSIVA


[bookmark: _GoBack]Suprima-se os incisos XXIII e XXI do artigo 37 da CF, bem como a exclusão destes incisos acrescentados no § 4º do artigo 39, propostos na Emenda Substitutiva do Relator à PEC 186/2019.


JUSTIFICAÇÃO

Neste ponto, as propostas não somente violam a independência de instâncias e as autonomias das instituições públicas, como também estabelece requisito de pagamento bastante severo, que é, por exemplo, do trânsito em julgado de sentença judicial, o que poderá durar anos, prejudicando seriamente direitos dos membros do Ministério Público, da Magistratura e de todo o serviço público.

Além disso, pode gerar violação a direito adquirido, mas que depende de decisão do Judiciário ou da Administração Pública. O reconhecimento de eventual direito tem amparo no instituto da prescrição. Se o pedido foi feito dentro do prazo prescricional, por lógica ele pode produzir efeitos retroativos, desde que foram requeridos dentro do lapso temporal.

Ademais, o pagamento de verba reconhecida que por questões orçamentárias não consigam ser adimplidas num curto espaço de tempo, não poderão implementadas, violando a autonomia administrativa e financeira do MP e do Judiciário. 

Por fim, no tocante ao inciso XXIII, condicionar o reajuste, fixação de valor ou critério de cálculo de direitos previstos em lei formal à edição de nova lei é burocratizar extremamente a atual sistemática que permite a atualização de valores de direitos
consolidados em lei por normas administrativas.


Sala da Comissão,


Senador 
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